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OBJETIVOS:
� Disseminar conceitos sobre ética pública, os 
princípios e normas de conduta do setor público e 
a estrutura de administração da ética pública.

TÓPICOS
Conceitos

Normas e organizações

Ética para servidores e empregados públicos
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-> Grego ethos = caráter ou hábito, morada. 
-> Romanos = costumes 
-> visão sócio-antropológica: consciência entre o q ue deve 

ser e o que é

A postura ética não deseja condenar, mas antes evit ar. 

Reconhece as fraquezas humanas e deseja evitar as
tentações e punições.

�Conceitos

O que é ética?
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-Presença instável de muitas éticas :
Valores modernos <> discussão valores tradicionais
-Todos são iguais perante a lei 
- O jeitinho brasileiro ? 
- Sob um aspecto sinal de flexibilidade, sob outro destrói as
relações formais (que normalmente são mais justas e
democráticas) e permite fugir a avaliações, critérios, e
compromissos.

- Sabe com quem está falando ? Moeda forte das hierarquias

�Conceitos
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História - descrença em relação ao Brasil. 

As expressões:
“para inglês ver” ou “apenas para constar”
significam prática frequente de não se envolver, se não fazer 
a sério, de não fazer para valer.

Religião? Sou católico,mas não praticante. 
O que achamos desta resposta ?

�Experiência

O Brasil e a ética
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Sou honesto, mas não praticante.
Sou trabalhador, mas não praticante.

Entrevista Psiquiatra Içami Tiba- USP – Veja - 2003
Que valores os pais devem inculcar nos filhos?
Principais:disciplina, gratidão, religiosidade, cidadania e ética.

�Experiência

O Brasil e a ética
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� O que é “ética”?
sentido restrito: ética profissional
sentido valorativo: aprovação

“Ética é (ou diz respeito a) um padrão aplicável à 
conduta de um grupo bem definido, padrão esse 
que nos permite aprovar ou desaprovar agentes e 
suas ações.”

Promover a ética promover o conhecimento e a 
observância do padrão.
Gerir a ética criar as condições institucionais 
adequadas para a efetiva implantação desse padrão.

�Conceitos
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�Conceitos

Ética profissional 

Conjunto de normas de conduta que deverão ser postas 
em prática no exercício de qualquer profissão.

A ética é inerente à vida humana e bastante importante na 
vida profissional, porque cada profissional tem 
responsabilidades individuais e sociais, pois envol vem 
pessoas que delas se beneficiam.

Qual deve ser o padrão do serviço público?

DIRADDIRAD
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�Conceitos

Os ideais e valores devem ser aqueles  fundamentais  
para o serviço público :

*  caráter público 
*  a relação com o público 
*  a confiança depositada pela sociedade

Os princípios da administração pública: Legalidade, 
Impessoalidade, Moralidade,Publicidade e Eficiência

As regras: Códigos de Conduta e as legislações
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�Princípio da eficiência, eficácia e efetividade

-Eficiência - excelência dos meios utilizados para a 
consecução dos objetivos, foco no processo, controle do 
processo – Fazer mais com menos

- Eficácia - foco no resultado, medir resultados, indicadores 
– Fazer a coisa certa

- Efetividade - Meios e fins - Conjugação desses dois 
fatores para benefício da sociedade
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�Conceitos

Servidor Público
Servidor público => são agentes públicos,massa de 
prestadores de serviço à Administração e a ela vinc ulados 
por relações profissionais, investidura em cargos e  
funções. Todas as pessoas físicas incumbidas, defin itiva 
ou transitoriamente, do exercício de alguma função estatal.

Posse => é a posse que confere ao funcionário ou agente 
político as prerrogativas, os direitos e os deveres  do cargo 
ou do mandato. É a posse que marca o início dos dir eitos e 
deveres funcionais,como, também,gera as restrições,  
impedimentos e incompatibilidades para o desempenho  de 
outros cargos, funções ou mandatos. 

DIRADDIRAD
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�Normas e Organizações

� Comissão de ética pública e normas para a    
alta administração federal

� Código de ética do servidor e comissões de   
ética setoriais

� Condutas que violam valores éticos 
� Normas correlatas com a questão da ética
� Organizações com atribuições na questão 

da ética
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�Normas e Organizações

COMISSÃO DE ÉTICA PÚBLICA

ATRIBUIÇÕES :
Revisar normas sobre conduta ética
� Elaborar código de conduta da alta administração    

federal
� Subsidiar o presidente na tomada de decisão sobre a tos 

de autoridades
� Receber denúncias sobre atos de autoridades e proce der 

a apuração
� Dirimir dúvidas a respeito do código de conduta
� Dar ampla divulgação do código de conduta
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�Normas e Organizações

NORMAS DE CONDUTA PARA A ALTA ADMINISTRAÇÃO

� CÓDIGO DE CONDUTA DA ALTA ADMINISTRAÇÃO - CCAAF

� DECLARAÇÃO CONFIDENCIAL DE INFORMAÇÕES

� RESOLUÇÕES:
Participação em seminários e eventos

Brinde e presentes
Participação em eventos políticos

Aplicações financeiras
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�Normas e Organizações

COMISSÃO DE ÉTICA PÚBLICA

Autoridades vinculadas ao CCAAF:

Ministros       
Secretários   
Presidentes e Diretores de agências
Fundações   
Autarquias 
Empresas públicas e sociedades de economia mista
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�Normas e Organizações

PRINCIPAIS OBRIGAÇÕES DAS AUTORIDADES:

� Apresentar informações sobre renda, patrimônio e 
interesses privados

� Evitar situações que possam configurar conflito de 
interesse

� Observar quarentena (4 meses) para atividade 
incompatível com o cargo exercido

� Informar propostas do setor privado ou de negócio f uturo 
no setor privado
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� Normas e Organizações
RESTRIÇÕES: 

� Não receber presentes de qualquer valor em razão do  
cargo que ocupa – Brindes – sem valor comercial não 
superior a R$ 100,00, caso valor maior será conside rado 
como presente

� Não receber salário ou qualquer outra remuneração d e 
fonte privada em desacordo com a lei, nem receber 
transporte ou hospedagem

� Não usar o cargo, suas condições ou informações em 
favor de interesses privados

COMISSÃO DE ÉTICA PÚBLICA
PALÁCIO DO PLANALTO, anexo II, sala 211 - Cep 70.150 -900
Tel: 61.411. 2952, 411.2924   Fax: 61.411.2951
http://www.presidencia.gov.br/etica e-mail: 

etica@planalto.gov.br 
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CÓDIGO DE ÉTICA DO SERVIDOR 
VALORES

� Dignidade, honestidade, decoro, zelo e eficácia

� O bem comum como fim da administração

� Não falsear a verdade

� Cortesia e boa    vontade com o cidadão, tratar mal  
uma pessoa que paga seus tributos direta ou indiret a-
mente significa causar-lhe dano moral  

� Respeito aos usuários dos serviços públicos
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CÓDIGO DE ÉTICA DO SERVIDOR 
DEVERES

� Ser assíduo e freqüente

� Comunicar aos superiores ato ou fato contrário ao 
interesse público
� Manter limpo local de trabalho

� Manter-se atualizado com as instruções, 
normas de serviço e legislação

� exercer suas atribuições com rapidez, perfeição e r endi-
mento

� ter consciência que seu trabalho é regido por princ ípios 
éticos que se materializam na execução de seu servi ço

� ser probo, leal e justo, demonstrando a integridade  
do seu caráter 
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CÓDIGO DE ÉTICA DO SERVIDOR
VEDAÇÕES

�Uso da função para obter qualquer favorecimento
�Prejudicar a reputação de servidor ou cidadão
�Utilizar de artifícios para retardar/procrastinar
�Permitir que perseguições, simpatias,interesses                 
de ordem pessoal interfiram no trato com o público
�Pleitear ou sugerir ajuda financeira
�Alterar ou deturpar o teor de documentos
�Desviar servidor para atendimento a interesse parti cular 
�Fazer uso de informações privilegiadas em benefício  
próprio ou de terceiro
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�Normas e Organizações
CONDUTAS QUE VIOLAM VALORES ÉTICOS:

�Aceitar pagamento ou reembolso de despesa com 
transporte e estada por empresa com a qual o órgão 
mantenha relação ou negócio
�Enriquecimento ilícito no exercício da função
�Tráfico de influência
�Violação de sigilo
�Uso indevido de informação privilegiada
�Prestação de assessoria a entidade privada
�Atividade paralela à do serviço público
�Recebimento de presente 
�Parcialidade
�Uso de bens públicos em atividade privada
�Uso de servidores públicos em atividade particular
�Abuso de autoridade
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�Normas e Organizações

COMISSÕES DE ÉTICA SETORIAIS

� Decreto 1171/94 - Código de Ética do Servidor 
Público - Comissões de Ética

� Decreto de 18 de maio de 2001 - Comissões de 
Ética Setoriais ou representante nos 193 órgãos 
do Executivo Federal

� Orientar e aconselhar sobre a ética profissional 
do servidor no tratamento com pessoas e com o
patrimônio público
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NORMAS COMPLEMENTARES SOBRE            QUESTÕES 
ÉTICAS:

� LEI 8.112/90 (RJU) – TÍTULO IV – REGIME DISCIPLINAR
� LEI 8.429/92 (LEI DA IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA)
� LEI 9.784/99 – regula o processo administrativo no â mbito 
da Administração Pública Federal
� CÓDIGO PENAL – TÍTULO X – CRIMES CONTRA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

�Normas e Organizações
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OUTRAS ORGANIZAÇÕES RESPONSÁVEIS POR ZELAR 
PELA GESTÃO DA ÉTICA:

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
�Conselho de Transparência Pública e

Combate à Corrupção 
www.portaltransparencia.gov.br
www.portaltransparencia.gov.br

� TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
� MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
� POLÍCIA FEDERAL
� ORGANIZAÇÕES DA ESFERA NÃO ESTATAL 

www.transparencia.org.br
www.ethos.org.br

�Normas e Organizações
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Perguntas Frequentes 

1.O que fazer com brinde superior a R$ 100,00?
R: Este será tratado como presente. Em caso de dúvi da 

poderá ser avaliado junto ao comércio, deverá ser d oado ou 
devolvido.
2.Por ocasião das festas de final de ano, recebe co letânea 
de material de promoção de empresa, com logotipo:ag enda, 
relógio, canetas de 3 tipos e valise para viagens. Pode 
aceitar?
R: Não caso o conjunto supere R$ 100,00, sim caso s eja 

inferior a R$100,00 e não tenha recebido outro brin de nos 
12 meses anteriores.

�Esclarecimentos
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Perguntas Frequentes 

3.Qual o tratamento que deve ser dispensado a convi tes 
para participação em eventos de confraternização so cial ou 
de lazer?

R: Não há vedação em participação de eventos de 
confraternização social, em razão de amizade ou 
parentesco. O importante é que a participação ou ev ento 
não sejam financiados por entidade com interesse em  
decisão de sua alçada.
4.O que caracteriza um brinde cuja aceitação é perm itida?
R: Brinde é lembrança distribuída a título de corte sia, 

propaganda, divulgação habitual ou por ocasião de e ventos 
ou datas comemorativas de caráter histórico ou cult ural. 

�Esclarecimentos
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“E amanhã não seremos o que fomos,

nem o que somos.”

Ovídio (poeta latino, 43 a.C.-18d.C)
Metamorfose, XV, 215-6

Obrigada pela atenção.

cristianesendim@fiocruz.br

� Observações do apresentador


